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EXELENTISSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MARCO - CEARÁ 
 
 
 
 
 
 
REQUERIMENTO  
 
 
 
 
 
 

O Vereador infra-assinado, no uso de suas funções legislativas  e 
na forma regimental, requer a Vossa Excelência, no que lhes atribui  e confere 
o inciso IV, do Artigo 31, da Lei Orgânica do Município, seja baixada uma 
Resolução no intuito de criar na Câmara Municipal de Marco a Sala do 
Empreendedor, inteirando a Lei Complementar N° 128, sancionada em 
dezembro de 2008,  pelo Presidente Lula. 
 
 
 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO, 21 
de setembro de 2009, 
 
 
 
 
 

FRANCISCO JOSÉ CORDEIRO 
Vereador do PT 
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JUSTIFICATIVA 
 
 
 
 
 

Hoje, no Ceará, cerca de 400 mil pessoas que exercem 
atividades informais gerenciam pequenos negócios que podem lhes dar uma 
renda mensal de até R$ 3.000,00 (três mil reais). Porem, estes não se 
enquadram em nenhuma categoria, ficando, no final, sem direito a vários 
benefícios, como Aposentadoria por idade, Pensão por Morte, Aposentadoria 
por Invalidez, Auxilio Doença e Auxilio Reclusão, além de não terem 
oportunidades para obtenção de cursos do SEBRAI – o que proporcionaria 
crédito mais barato e possibilidade de vender para os Governos de qualquer 
uma das esferas. 

 
Com essa sala, os cidadãos marquenses terão apoio e 

informações sobre o programa do Ministro Pimentel da Previdência Social e 
espaço na Casa do Povo para orientar o trabalhador e facilitar o processo de 
sua saída da informalidade para que seja amparado pela Previdência Social.  

 
Para observação, segue, em anexo, o modelo da Resolução 

baixada na Câmara Municipal de Fortaleza sob a presidência do 
Excelentíssimo Sr. Salmito Filho, do PT. 

 
 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUICIPAL DE MARCO,  
em 21 de setembro de 2009 

 
 
 
 

FRANCISCO JOSÉ CORDEIRO 
Vereador do PT 
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